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24 de Abril 2020, Sexta-feira  

       
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 087/2020.

 
       

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 087/2020

 

do processo nº 83660/2020, FLY Nº 0333.0002798/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto: Aquisição 
veículos tipo minivan 07 (sete) lugares, para atender ao Fundo Municipal de Saúde

 
e suas Ramificações, 

conforme CI n° 136/2020, Solicitação n° 770/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  O edital e seus anexos  estarão disponíveis  no site 
da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Licitações, ou na sede da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 
Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor 

de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 
ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 07/05/2020

 

às 09h30min

 

horas (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 15 de Abril de 2020.    

                         

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

  

Pregoeira

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e as empresas CLAUDECIR LOPES SANTANA-ME, 
CLAUDICEIA DOS SANTOS CAVALHEIRO, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2020.

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA E CALHAS, A FIM DE 
ATENDER AS UNIDADES LOTADAS NA SEMEC.

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 72/2020, a saber:

 

3174-CLAUDECIR LOPES SANTANA-ME 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço 
Total

 

2

 

Serviço de reparo em portão/grade de metalão 
com fornecimento de material e serviço no local.

 

S. SANTANA 

 

M 

 

120,00

 

248,00

 

29.760,00

 

4

 

Confecção de portão para corredor em cano, 
conforme modelo já existente, medidas 
1,50x1,10.

 

S. SANTANA 

 

UN 

 

10,00

 

428,00

 

4.280,00

 

6

 

serviços de travamento e/ou manutenção de 
telhado e cobertura em quadra poliesportiva.

 

S. SANTANA 

 

UN 

 

4,00

 

2.198,00

 

8.792,00

 

8

 

Confecção de grade para proteção do parquinho, 
grade em metalão, com 1,50 de altura e um 
portão.

 

S. SANTANA 

 

M 

 

25,00

 

128,00

 

3.200,00

 

9

 

SERVIÇO DE TROCA DE CALHAS CHAPA 0,65 
MM, COM FORNECIMENTO DO MATERIAL

 

S. SANTANA 

 

UN 

 

155,00

 

40,00

 

6.200,00

 

10

 

SERVIÇOS DE TRAVAMENTO, REVISÃO E 
TIRA GOTAS DO TELHADO COM 
FORNECIMENTO DE IMPERMEABILIZANTE E 
MATERIAIS.

 

S. SANTANA 

 

ML 

 

100,00

 

36,00

 

3.600,00

 

12

 

CONFECÇÃO DE PORTÃO DE CORRER -

 

METALÃO E CHAPA GALVANIZADA meia cana 
22 ondulada MEDIDA: 210 x 250 ondulada. 
Portão completo com trilhos de cima e de baixo, 
roldanas e pintura de fundo anticorrosivo.

 

S. SANTANA 

 

UN 

 

10,00

 

968,00

 

9.680,00

 

13

 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA DIVERSOS 
COM MATERIAL, sendo manutenção/solda nas 
dependências do Estádio/Ginásio e Centro de 
Eventos e com fornecimento de material.

 

S. SANTANA 

 

UN 

 

100,00

 

193,00

 

19.300,00

 

Total do Fornecedor:

 

84.812,00

 

5693-CLAUDICEIA DOS SANTOS CAVALHEIRO 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço 
Total

 

1

 

Serviço de Solda em porta de Metalão.com 
fornecimento de material e serviço no local.

 

METAL 
FORTE 

 

M 

 

120,00

 

279,00

 

33.480,00

 

3

 

Serviço de reparo em grades e alambrados com 
fornecimento de material e serviço no local.

 

METAL 
FORTE 

 

M 

 

120,00

 

349,00

 

41.880,00

 

5

 

Confecção de grelhas medindo 0,80x0,40.

 

METAL 
FORTE 

 

UN 

 

5,00

 

249,00

 

1.245,00

 

7

 

Confecção e instalação de fechamento na lateral 
de cobertura de quadra poliesportiva. Material 
viga e telha galvanizada incluida.

 

METAL 
FORTE 

 

m2 

 

40,00

 

77,00

 

3.080,00

 

11

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÍDA DE 
ÁGUA DE CALHA, E ENCANAMENTO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL.

 

METAL 
FORTE 

 

ML 

 

100,00

 

34,00

 

3.400,00

 

Total do Fornecedor:

 

83.085,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de de 12 (doze) meses, a 
partir da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

06.07.2.050.3.3.90.39.00.00.00.00.00.00  (76/2020);

 

Nova Andradina/MS, 17 de abril de 2020

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 

Ordenadora de Despesas  

ELIANE ROSELI FONSECA

 

Pregoeira

 

465.856.301-06

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

ANA CRISTINA G. DOS SANTOS

 

EQUIPE DE APOIO

 

994.206.271-87

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

023.555.441-31

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

237.827.651-68

 

CLAUDECIR LOPES SANTANA-ME

 

Representante: CLAUDECIR LOPES SANTANA, CPF nº 519.863.881-15
 

Fornecedor
 

CLAUDICEIA DOS SANTOS CAVALHEIRO
 

Representante: CLEYTON ROGERIO DOS SANTOS SILVA, CPF nº 890.547.921 -91  
Fornecedor  

Republicado por incorreção

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 071/2020

 

PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

CLAUDECIR LOPES SANTANA-ME.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços de LIMPEZA, MANUTENÇÃO E REFORMA 
EM TELHADO DO PAÇO E TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL,

 

Conforme Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, C.I 70/2020/SEMUSP, solicitação 644/2020, como Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços (Artigo 24, I

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às 
fls. 17 e 18

 

do processo

 

83126/2020

 

fly 0333.0002264/2020.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: vigência deste instrumento será

 
por um período de 90 (noventa) dias.

 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 11.302,50

 
(onze

 
mil trezentos

 
e dois

 
reais

 
e 

cinquenta centavos).
 
As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: 

 
 

Empenho: 743/2020

 �

 

Proj./Ativ.:2.267

 

–

 

Manutenção e Encargos com Paço Municipal;

 

Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Obras e instalações,

 

consignadas no Orçamento para o 
exercício de 2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 01

 

de Abril

 

de 2020.

 

VALTER VALENTIN PINTO

  

CLAUDECIR LOPES SANTANA-ME

 

Secretário Municipal de Planejamento

  

Claudecir Lopes Santana

 

e Administração

  

Contratado

 

Ordenador de Despesa 

 

Contratante

 

 

PORTARIA Nº. 289, de 23

 

de

 

Abril

 

de 2020.

 

Dispõe sobre a criação de grupo para 
implantação municipal do Programa Time Brasil, 
da Controladoria-Geral da União e nomeação de 
seus membros.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe conferidas

 

pela

 

Lei Orgânica do Municipal;

  

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Instituir Grupo de trabalho para implementação

 

municipal do programa Time Brasil, da 
Controladoria-Geral da União (autos 84.91/2020):

 

Art. 2º
 

Nomear os membros do Grupo de trabalho Time Brasil:
 

I – Christiane Aparecida Tosti (Coordenadora);  
II – Bruno Alves de Sales; III

 
–

 
Graciele

 
Fernandes Pereira;

 Art. 3° Atribuir aos integrantes do Grupo

 

de Trabalho as funções de coordenação, supervisão, 
monitoramento e

 

prestação de informações relacionadas ao Plano de Ação do Programa Time Brasil e atividades 
correlatas.

 

Art. 4° As funções que lhes são atribuídas serão consideradas de relevante serviço prestado ao 
Município, sem remuneração.

 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 23

 

de abril

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO

 

Nº. 2.508, de 23

 

de Abril

 

de 2020.

 

Dispõe sobre

 

as

 

alterações

 

do Decreto 2.470, de 16 
de março de 2020, do

 

Decreto 2.473, de 21 de março 
de 2020, e

 

do Decreto 2.488, de 6 de Abril de 2020, e 
dá outras providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que a

 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

 

(artigo 196 da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO

 

as

 

medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da 
propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV) estabelecidas nos

 

Decretos

 

2.470/2020

 

e 2.472/2020;

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de as autoridades públicas adotarem ações imediatas e eficazes 
para enfrentamento da propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV), sendo que inclusive a União já 
decretou estado de calamidade pública, o que foi reconhecida pelo Congresso Nacional;

 

CONSIDERANDO

 

a Medida Provisória 926, de 20 de março de 2020, e o Decreto 10.282, de 20 de 
março de 2020,

 

expedidos

 

pelo Presidente da República;

  

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 
2020, expedida pelo Ministro da Saúde, declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
“Novo Coronavírus” (2019-nCoV);

 

CONSIDERANDO que a Defesa Civil reconheceu o estado de calamidade pública no Estado de Mato 
Grosso do Sul (Portaria 870, de 7 de abril de 2020);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1°

 

Ficam alterados

 

o

 

caput do artigo 1º,

 

os

 

§§1º, 5º e 8º

 

do artigo 1°,

 

os

 

incisos

 

III

 

e XIII do artigo 
2º

 

e o artigo 4º, todos do Decreto 2.488, de 6 de abril de 2020, os

 

quais

 

passam

 

a vigorar com as

 

seguintes

 

redações:

 

Art.1°

 

Os estabelecimentos privados do Município de Nova Andradina poderão voltar 
exercer as suas atividades,

 

facultativamente, a partir do dia 27

 

de abril de 2020, pelo 
período das 7h até às 17hs, de segunda-feira a sexta-feira, e das 7h às 13hs, aos 
sábados, desde que preencham os requisitos abaixo:

 

[...]

 

§1°

 

As conveniências, sorveterias, açaís, pizzarias,

 

lanchonetes, os bares e os 
estabelecimentos que preponderam somente a venda de bebidas alcoólicas, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do dia 27.04.2020, poderão funcionar internamente para realizar 
somente a entrega mediante delivery,

 

retirada balcão

 

e “drive thru”

 

(vedado consumo no 
local), sendo obrigatório o uso de máscaras por seus empregados,

 

colaboradores

 

e 
clientes, além da disponibilização de álcool e gel

 

70%;

 

[...]

 

§5°

 

As padarias, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do dia 27.04.2020, poderão 
funcionar interno para realizar somente a entrega mediante delivery,

 

retirada balcão

 

e 
“drive thru”

 

(vedado consumo no local);

 

[...]

 

§8º

 

Os estabelecimentos que estão autorizados a funcionar somente com entrega delivery,

 

retirada balcão

 

e “drive thru”

 

não poderão deixar suas mesas e assentos disponíveis no 
ambiente para os consumidores.

 

Art. 2º...

 

[...]

 

III -

 

As lanchonetes, pizzarias, e os estabelecimentos alimentícios congêneres de pronto 
consumo (exceto restaurante) poderão manter seu funcionamento interno para realizar 
somente a entrega mediante delivery,

 

retirada balcão e “drive thru” até às 21h, sendo, a 
partir desse horário, permitido o funcionamento apenas para entrega mediante delivery;

 

[...]

 

XIII –

 

As conveniências, os bares e os estabelecimentos que preponderam somente a 
venda de bebidas alcoólicas até às 20h, sendo, a partir desse horário, permitido o 
funcionamento apenas para entrega mediante delivery;

 

Art. 4°

 

Aos domingos, as lanchonetes, pizzarias e os estabelecimentos alimentícios 
congêneres

 

de pronto consumo (exceto restaurante) poderão até às 13h manter seu 
funcionamento interno para realizar somente a entrega mediante delivery, retirada balcão e 
“drive thru” (vedado consumo no local) e, a partir desse horário, permitido o funcionamento 
apenas para entrega mediante delivery.

 

Art.
 

2º Ficam
 

alterados
 

o artigo 9°, o artigo
 

11 e o
 

caput

 

do artigo 13, todos

 

do Decreto 2.473, de 21 
de março de 2020, os  quais  passam  a vigorar com as  seguintes  redações:

 

Art. 9º Fica expressamente vedado, por 60 (sessenta) dias, o funcionamento de bares

 

e

 

sorveterias aos dias de domingo.

 
 

Art. 11

 

Fica expressamente suspenso, por 30

 

(trinta) dias, contados do dia 27

 

de abril de 
2020, as atividades de boates, danceterias, salões de dança, parques de diversão e 
parques

 

temáticos, casas noturnas, tabacarias, clubes e demais estabelecimentos 
dedicados à realização de festas, eventos ou recepções.

 

Art. 13

 

Diante da grave ameaça do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV) fica, desde já, 
vedado, por 60 (sessenta) dias, a circulação

 

de pessoas no município de Nova Andradina-
MS, das 21h às 4h, salvo em caráter excepcional e inadiável.

 

Art.

 

3°

 

Ficam

 

acrescentados

 

os

 

§§9°,

 

10, suas alíneas “a” a “d”,

 

11

 

e 12

 

ao artigo 1°, os incisos XI,

 

XVI,

 

XVII

 

e XVIII

 

ao artigo 2º,

 

o artigo 4º-A,

 

o artigo 4º-B,

 

o artigo 4°-C, o artigo 4°-D, o artigo 4°-E, o artigo 7-A, seus 
incisos I, II e III e §§1°, 2°, 3° e 4°, e o artigo 11-A,

 

todos

 

do Decreto 2.488, de 6 de abril de 2020, os

 

quais

 

possuem

 

as

 

seguintes

 

redações:

 

Art.1°...

 

[...]

 

§9°

 

Nas academias, centro de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico 
serão

 

permitidas

 

a estadia de, no máximo, 1 pessoa a cada 10m² (dez metros quarados)

 

e 
não ultrapasse 15

 

(quinze) pessoas por estabelecimento, ocasião em que deverão 
organizar o distanciamento de, no mínimo, 1,5m (um metro e meio) entre os usuários.

 

§10

 

Sem prejuízo do disposto nos incisos I ao VII deste artigo, as igrejas e as atividades 
religiosas de qualquer natureza deverão, obrigatoriamente:

 

a)

 

permitir a estadia de, no máximo, 1 pessoa a cada 10m² (dez metros quadrados)

 

do 
salão/templo religioso e não ultrapassar

 

50 (cinquenta) pessoas por local;

 

b)

 

organizar o distanciamento de, no mínimo, 1,5m (um metro e meio) entre os usuários;

 

c)

 

fornecer máscaras para seus empregados

 

e

 

colaboradores de acordo com as 
recomendações da Secretaria Municipal de Saúde, bem como proibir a entrada de fiéis 
sem máscara;

 

d)

 

controlar o acesso da quantidade de pessoas no templo religioso e a entrada e 
utilização das máscaras por todos durante a atividade religiosa;

 

§11

 

Os restaurantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do dia 27.04.2020, poderão 
funcionar de modo interno e externo (com consumo no local), até às 14h, desde que 
limitem

 

a sua capacidade, no mínimo em 50% (cinquenta por cento), e mantenham suas 
mesas em uma distância mínima de 2m (dois metros) entre elas, sendo permitido o 
funcionamento apenas para entrega mediante delivery,

 

retirada balcão e “drive thru”

 

até às 
21h e,

 

a partir desse horário, permitido o funcionamento apenas para entrega mediante 
delivery;

 

§12

 

O comércio de ambulante poderá ser

 

realizado, desde que

 

o ambulante esteja 
regularmente cadastrado no Município de Nova Andradina,

 

seja observado os requisitos 
dos incisos I, II, IV e VII deste artigo, além de providenciar o distanciamento entre as 
pessoas, no mínimo de 1,5m (um metro e meio), bem como usar e exigir o uso de 
máscara.

 

Art. 2º...

 

[...]

 

XI –

 

As

 

igrejas

 

e as atividades religiosas de qualquer natureza até às 20h;

 

[...]

 

XVI -

 

As academias, centro de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico das

 

5h

 

às 19h;

 

XVII

 

–

 

Os restaurantes;

 

XVIII -

 

Salão de beleza, clínica de estéticas, cabelereiros e barbeiros

 

até às 19h;

 

Art. 4º-A

 

Aos domingos, as igrejas e as atividades religiosas de qualquer natureza poderão 
manter o funcionamento até às 20h, desde que atendido o §10 do artigo

 

1º deste Decreto.

 

Art. 4º-B Aos domingos, os restaurantes poderão funcionar de modo interno e externo 
(com consumo no local) até às 14h, desde que atendido o §11 do artigo 1º deste Decreto.

 

Art. 4º-C

 
Aos domingos, os

 
hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, 

açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros

 

e

 

quitandas

 

poderão manter o funcionamento até 
às 13h (treze horas), desde que atendido o §2° do artigo 1° deste Decreto.

 

Art.

 

4°-D

 

Aos domingos, as conveniências

 

poderão manter o funcionamento até às 13h 
(treze horas), desde que atendido

 
o §1° do artigo 1° deste decreto.

 

Art. 4°-E

 

Aos domingos, as padarias poderão manter o funcionamento até às 13h (treze 
horas), desde que atendido

 

o §5° do artigo 1° deste decreto. 
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Art. 7-A

 

Sem prejuízo de outras sanções, o estabelecimento que desrespeitar este decreto 
estará sujeito às seguintes penalidades administrativas:

 

I –

 

advertência;

 

II –

 

interdição;

 

III –

 

cassação de alvará;

 

§1°

 

As penalidades serão impostas de maneira fundamentada e de acordo com a 
razoabilidade e a proporcionalidade, de forma a não existir um grau de hierarquia entre 
elas.

 

§2°

 

A interdição do estabelecimento poderá ocorrer por 24h (vinte e quatro horas), 48h 
(quarenta e oito horas) e 72h (setenta e duas horas).

 

§3°

 

O estabelecimento que for reincidente da infração por três vezes terá, 
necessariamente, o seu alvará cassado pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

§4°

 

O termo de auto de infração será lavrado de acordo com a Lei Municipal 117/92.

 

Art. 11-A

 

As medidas de prevenção ao contágio e ao enfrentamento da propagação 
decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV)

 

serão revistas obrigatoriamente quando 
50% (cinquenta por cento) dos leitos reservados para o seu tratamento estiverem 
ocupados.

 

Art. 4° Fica acrescentado o §3° ao artigo 6° e o artigo 17-B, seus incisos I, II e III e §§1°, 2°, 3° e 
4°, todos do Decreto 2.473, de 21 de março de 2020, o qual possui a seguinte redação:

Art. 6º ...
[...]
§3º É obrigação de o estabelecimento impedir que a pessoa adentre ao estabelecimento 
ou utilize o serviço fornecido se não estiver usando a máscara.
Art. 17-B Sem prejuízo de outras sanções, o estabelecimento que desrespeitar este 
decreto estará sujeito às seguintes penalidades administrativas:

 

I –

 

advertência;

 

II –

 

interdição;

 

III –

 

cassação de alvará;

 

§1°

 

As penalidades

 

serão impostas de maneira fundamentada e de acordo com a 
razoabilidade e a proporcionalidade, de forma a não existir um grau de hierarquia entre 
elas.

 

§2°

 

A interdição do estabelecimento poderá ocorrer por 24h (vinte e quatro horas), 48h 
(quarenta e oito horas) e 72h (setenta e duas horas).

 

§3°

 

O estabelecimento que for reincidente da infração por três vezes terá, 
necessariamente, o seu alvará cassado pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

§4°

 

O termo de auto de infração será lavrado de acordo com a Lei Municipal 117/92.

 

Art. 5°

 

Fica

 

acrescentado o artigo 13-A, seus incisos I, II e III e §§1°, 2°, 3° e 4°

 

ao Decreto 2.470, 
de 16 de Março de 2020, o qual possui a seguinte redação:

 

Art. 13-A Sem prejuízo de outras sanções, o estabelecimento que desrespeitar este 
decreto estará sujeito às seguintes penalidades administrativas:

 

I –

 

advertência;

 

II –

 

interdição;

 

III –

 

cassação de alvará;

 

§1°

 

As penalidades

 

serão impostas de maneira fundamentada e de acordo com a 
razoabilidade e a proporcionalidade, de forma a não existir um grau de hierarquia entre 
elas.

 

§2°

 

A interdição do estabelecimento poderá ocorrer por 24h (vinte e quatro horas), 48h 
(quarenta e oito horas) e 72h (setenta e duas horas).

 

§3°

 

O estabelecimento que for reincidente da infração por três vezes terá, 
necessariamente, o seu alvará cassado pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

§4°

 

O termo de auto de infração será lavrado de acordo com a Lei

 
Municipal

 
117/92.

 

Art. 6° Fica revogado o parágrafo único do artigo 11 do Decreto 2.473, de 21 de março de 2020.
 

Art. 7°

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
27

 

de abril

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 23

 
de abril

 
de 2020.

 
       

José Gilberto Garcia

 
               

PREFEITO MUNICIPAL

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 20/2020

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Contratação de empresa especializada em serviço 
de manutenção em oito aparelhos de ar condicionado com substituição de peças e reposição de gás, se necessário.. 
Conforme INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA, solicitação 2/2020 , como Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 11 e 12

 

do processo.
 

3. Favorecidas: 
 

3.1
 

EUCLIDES DE ANDRADE 86600230134, CNPJ: 33.295.283/0001-03,
 

perfazendo um valor de R$ 
2.195,00(dois mil e cento e noventa e cinco reais).

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.099 -

 

33.90.39.00.00.00.01.0003

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina -

 

MS.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 17 de abril de 2020.

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente

 

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 82146/2020

 

-

 

FLY 0333.0001284/2020

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 748 de 07 de Novembro de 2017 vem, por meio deste, 
indicar a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
Julho de 2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada, a fim de se 
firmar o Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 

saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 
RATIFICO

 
o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 

vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico cujo objeto beneficiar Pacientes de Nova Andradina-MS que estão em 
fase de tratamento de CA no Hospital de Amor na cidade de Jales e Barretos-SP.  
4. ASSOCIAÇÃO VOLUNTARIA PROJETO VIDA NOVA , CNPJ: 08.631.077/0001-71,  sendo o valor anual de R$ 
38.700,00

 
(trinta e oito

 
mil e setecentos

 
reais).

 5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.1000

 
6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

em até 31

 

de dezembro

 

de 2020.

 
7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07

 
 

Unidade:

 

07.09

 
 

Função:

 

08.244.0037

 
 

Código Reduzido: 000131

 

Nova Andradina –

 

MS, 24

 

de abril

 

de 2020.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 9912319042

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o 
ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 9912319042, celebrado com a EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A

 
reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do

 

Ordenador de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

  

22

 

de

 

Abril de 2.020

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário

 

Municipal de Finanças e Gestão 

 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO 2º PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 126/2019–

 

Originada 
do Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 207/2019, Objeto:

 

Contratação de empresa especializada 
em serviços de arbitragem, para atender calendário esportivo da Fundação Nova Andradinense de 
Esporte e Lazer.
 

Tendo como FORNECEDOR:
 

M J Alves Souza. CNPJ
 

Nº:
 

31.824.114/0001-80;
 

–
 

VIGÊNCIA: 24/09/2019 À 23/09/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 23 de Abril

 
de 2020.

 Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
 

Ano: IV - N°0836
  

24 de Abril 2020, Sexta-feira   

    
 

 
 

   
 

 
 

 



EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO 2º PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 127/2019–

 

Originada 
do Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 206/2019, Objeto:

 

Aquisição de

 

Troféus e medalhas para 
atender premiações da Funael conforme o calendário esportivo do Município.

 
Tendo como 

FORNECEDORES:
 

Breshigliari & Cia Ltda. CNPJ
 

Nº:
 
02.966.083/0001-01; Casa Do Atleta Ltda. CNPJ Nº: 

05.999.969/0001-31 – VIGÊNCIA: 23/09/2019 À 22/09/2020.  O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, 
através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de 

Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 23 de Abril

 

de 2020.

 
Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
 

Ano: IV - N°0836
  

24 de Abril 2020, Sexta-feira   
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Ano: IV - N°0836
  

24 de Abril 2020, Sexta-feira   
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Ano: IV - N°0836
  

24 de Abril 2020, Sexta-feira   
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